
INDICAÇÃO Nº  2449
, DE 2015

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de recursos no montante de R$ 80.000,00 para a aquisição de um veículo para compor a frota da Prefeitura Municipal de Arapei.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que num futuro muito próximo possibilite a destinação do recurso indicado, para a aquisição de um veículo para compor a frota da Prefeitura Municipal de Arapei.

O município é de pequeno porte, predominantemente ocupado por população de baixa renda, onde há diversos pacientes que necessitam da realização de exames, consultas e internação em outras cidades da região.

Muitas vezes, a Prefeitura de Arapei deixa de realizar certas diligências por absoluta falta de um veículo destinado a finalidades gerais, principalmente aquelas oriundas de necessidades das periferias e vilarejos da zona rural, onde grassa as maiores problemáticas, tornando a aquisição desse auto, imprescindível.

Ademais, Arapei enfrenta sérias dificuldades financeiras o que impede tal aquisição e, como não pode deixar de atender assuntos de primeira necessidade, como a saúde de seus munícipes, clama pela destinação do recurso pleiteado. 

Estou certo de que o atendimento desta é de inegável interesse público e social, pois facilitará, sobremaneira, a atuação de Arapei junto a seus munícipes
Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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